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MOÇÃO N° ___/2024 
 
 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARIACICA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
 

 
O Vereador infra-assinado propõe a Vossa Excelência, de acordo com os artigos 

106 inciso X e art.121 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cariacica, 

Estado do Espírito Santo, que após ouvido e aprovado pelo Plenário, seja 

enviada MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO E APLAUSOS AO CLUBE DE 

DESBRAVADORES LEÕES DA TRIBO DE JUDÁ, da Igreja Adventista do 

Bairro São Geraldo, em comemoração pelo DIA DOS DESBRAVADORES (20 

de setembro), em reconhecimento por seus relevantes serviços prestados à 

sociedade. O Clube Leões da Tribo de Judá, foi fundado em 16/01/2000 e 

atualmente tem 42 membros. 

 

O Clube de Desbravadores é um departamento da Igreja Adventista do Sétimo 

Dia, que trabalha com a educação cultural, social e religiosa de crianças e 

adolescentes situadas na faixa etária entre 10 e 15 anos. Os clubes de 

desbravadores enfatizam a importância da educação, da saúde e do serviço à 

comunidade. Estimulam o crescimento integral dos jovens, preparando-os para 

serem cidadãos responsáveis e comprometidos com o bem-estar de todos. 

Os desbravadores realizam ações como doação de roupas e alimentos, 

campanhas de combate às drogas, visitas a asilos e orfanatos. Auxiliam na 

prestação de socorro em situações de calamidades e desastres naturais. 

 
Plenário Vicente Santório, 14 de agosto de 2024 

 
 
 

Edson Nogueira 
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Cariacica 

Vereador - PODEMOS 
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